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ACORDOS FIRMADOS PELA CÂMARA DE SANTA MARIA DE JETIBÁ QUE NÃO ENVOLVEM TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS

	EXERCÍCIO DE 2025


	CONVÊNIO

	OBJETO

	VIGÊNCIA


	06/2025
	O objeto do presente Convênio é a cessão da servidora do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, ELIANE FERRARI TRESMANN, titular do cargo de MERENDEIRA, matrícula nº 53.108, para prestar serviço, exclusivamente, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ- ES.

Para visualizar a íntegra do convênio, clique aqui

	3 de fevereiro de 2025 a 
31 de dezembro de 2028.

	Realização Perícias Médicas
	O objeto do presente Convênio a prestação de serviços oferecidos pelo Município de Santa Maria de Jetibá/ES aos servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá/ES. Os procedimentos dos serviços prestados estão discriminados no Contrato nº 512/2023, firmado entre o Município de Santa Maria de Jetibá/ES e a empresa EVOLUE SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 26.699.784/0001-81, cujo objeto trata da contratação de empresa especializada para realização de perícias médicas com especialista e perícias simples com médico do trabalho.

Para visualizar a íntegra do convênio, clique aqui

	11 de setembro de 2025 a 10 de setembro de 2027
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CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA
Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá
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